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PLANO DE TRABALHO 

(Artigo 22 da Lei n° 13.019/2014, alterada pela Lei n° 13.204/2015) 

 

1. DADOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
Nome 
Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social (SEMTAS) 

CNPJ 
14.144.296/0001-29 

Logradouro (Avenida, Rua, Rod.) 
Rua Florentino Ávidos, 01 
 

Bairro 
Viana  

Cidade 
Viana - ES 

CEP 
29.057-530 

E-mail da Instituição 
 

Home Page 

Telefone 1 
(27)  

Telefone 2 
(27)  

Telefone 3 
(27)  

 

2. DADOS GERAIS DA PROPONENTE 
Nome 
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Viana 

 CNPJ 
08.440.478/0001-44 

Logradouro (Avenida, Rua, Rod.) 
Rua Sorocaba, nº 31/32 

Bairro 
Marcilio de Noronha 

Cidade 
Viana  

CEP 
29.135-372 

E-mail da Instituição 
assistenciasocial.viana@apaees.org.br 

Home Page 
 

Telefone 1 
(  27  ) 3344-3291  

Telefone 2 
( 27 ) 99807-4574  

Telefone 3 
(    ) 

 

3. IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL LEGAL PELA PROPONENTE 
Nome 
BRAZ ANTÔNIO DA SILVA 

CPF: 
073.996.397-40 

N° RG 
1.168.306 

Órgão Expedidor 
SPTC - ES 

Cargo Função 
Presidente  
 

Logradouro (Avenida, Rua, Rod.) 
Rua São Caetano nº 43 

Bairro 
Marcilio de Noronha 

Cidade 
Viana 

CEP 
29.135-000 

Telefone 1 
(  27 ) 3344-3291  

Telefone 2 
( 27 ) 998335750 

Telefone 3 
(    )  

 

4.  IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO PELO PROJETO 
Nome 
Élida Fabiane Betini Calaes Machado 

Área de Formação 
Pós – graduada em Políticas Públicas  

Nº do Registro no Conselho Profissional 
CRESS 3730 

Bairro 
Marcilio de Noronha 

Cidade 
Viana 

CEP 
29.135-391 

E-mail do Técnico 
assistenciasocial.viana@apaees.org.br                     elida.machado32@gmail.com 

Telefone do Técnico 1 
( 27 ) 3344-3291 

Telefone do Técnico 2 
( 27 ) 99808-2498 
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5. DESCRIÇÃO DA REALIDADE 
 

5.1 Breve Histórico e Finalidade 

A APAE (Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais) foi fundada em 1954 no Rio de 
Janeiro, com a missão de promover a atenção integral a pessoas com deficiência 
intelectual, transtornos globais de desenvolvimento e transtorno do espectro autista, 
especialmente aquelas com deficiência intelectual e múltipla. O movimento surgiu como 
uma resposta à falta de assistência do Estado a esse público.  

A Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Viana (APAE de Viana) foi 
fundada em 29 de abril de 2006, em Viana, Espírito Santo, com o objetivo de promover a 
atenção integral à pessoa com deficiência, priorizando aquelas com deficiência intelectual 
e múltipla. A APAE de Viana se destaca pela sua missão de combater a discriminação e 
promover a inclusão social das pessoas com deficiência intelectual, transtornos globais de 
desenvolvimento e transtorno do espectro autista, apoiando também suas famílias, a partir 
de uma abordagem que visa à defesa de direitos e à melhoria da qualidade de vida. 

Atualmente, a instituição atende a 352 pessoas com deficiência intelectual, transtornos 
globais de desenvolvimento e transtorno do espectro autista, desde a infância até a vida 
adulta, contemplando diversas faixas etárias, com especial foco em pessoas com 
deficiência intelectual, transtornos globais de desenvolvimento e transtorno do espectro 
autista (TEA). Com uma equipe interdisciplinar, a APAE de Viana atua para garantir a 
inclusão, promover o desenvolvimento e prevenir situações de vulnerabilidade social. 
Destacamos o seu Estatuto Social art 9 sobre os fins e objetivos nos limites territoriais do 
seu município, voltados a promoção de atividades de finalidades de relevância pública e 
social, em especial: 
I — promover a melhoria da qualidade de vida das pessoas com deficiência intelectual, 
transtornos globais de desenvolvimento e transtorno do espectro autista, 
preferencialmente intelectual e múltipla, e transtornos globais do desenvolvimento, em 
seus ciclos de vida: crianças, adolescentes, adultos e idosos, buscando assegurar-lhes a 
proteção social o pleno exercício da cidadania; 
II — promover ao público definido no inciso I a integração à vida comunitária no campo da 
assistência social, realizando atendimento, assessoramento, defesa e garantia de direitos, 
de forma isolada ou cumulativa às pessoas com deficiência intelectual, transtornos globais 
de desenvolvimento e transtorno do espectro autista, preferencialmente intelectual e 
múltipla, e para suas famílias; 
III — promover a habilitação e reabilitaçãoda pessoa com deficiência intelectual, 
transtornos globais de desenvolvimento e transtorno do espectro autista e a promoção da 
sua inclusão à vida comunitária, no enfrentamento dos limites existentes para as pessoas 
com deficiência intelectual, transtornos globais de desenvolvimento e transtorno do 
espectro autista, de forma articulada ou não com ações educacionais ou de saúde, por 
meio de serviços, programas ou projetos socioassistenciais; 
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IV — prestar serviços de educação especial às pessoas com deficiência intelectual, 
transtornos globais de desenvolvimento e transtorno do espectro autista, 
preferencialmente intelectual e múltipla; 
V — oferecer serviços na áreada saúde, desde a prevenção, visando assegurar uma 
melhor qualidade de vida para as pessoas com deficiência intelectual, transtornos globais 
de desenvolvimento e transtorno do espectro autista, preferencialmente intelectual e 
múltipla. 
 
Art. 10 — Para consecução de seus fins, a Apae se propõe a: 
I — executar serviços, programas, projetos e beneficios socioassistenciais, de forma 
gratuita, permanente e continuada aos usuários da assistência social e a quem deles 
necessitar, sem qualquer discriminação, de forma planejada, diária e sistemática, não se 
restringindo apenas a distribuição de bens, beneficios e encaminhamentos; 
II — prestar serviços e executar programas e projetos voltados prioritariamente para a 
defesa e efetivação dos direitos socioassistenciais, de forma continuada, permanente e 
planejada, voltados à construção de novos direitos, promoção da cidadania, enfrentamento 
das desigualdades sociais, articulação com órgãos públicos de defesa de direitos, dirigidos 
ao público da política de assistência social;  

5.2 Serviços e programas Socioassistenciais ofertados pela entidade 

Segundo a Resolução CNAS nº 109/2009, a Proteção Social Especial de Média 
Complexidade inclui serviços que: 

 Exigem acompanhamento individualizado e contínuo; 
 Demandam maior especialização técnica; 
 Visam o enfrentamento de situações de discriminação, negligência, exclusão, 

violência e desigualdade social; 
 Atendem pessoas com deficiência, em situação de vulnerabilidade, com 

comprometimento na autonomia. 

5.2.1 Classificação das ações da APAE de Viana dentro da Média Complexidade 

1. Serviço de Proteção Social Especial para Pessoas com Deficiência e suas Famílias 

(Definido na Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais – Resolução CNAS nº 
109/2009) com o Objetivo: promover o acesso a direitos, fortalecer vínculos familiares e 
comunitários, desenvolver autonomia e prevenir situações de exclusão e isolamento. 

Ações oferecidas pela APAE que se enquadram neste serviço: 

 Acompanhamento psicossocial dos usuários e famílias; 
 Atividades terapêuticas e de reabilitação, com foco no desenvolvimento da 

autonomia; 
 Oficinas socioeducativas para desenvolvimento de habilidades sociais e inclusão; 
 Grupos de apoio e capacitação familiar; 
 Inclusão social e comunitária por meio de eventos, ações culturais e de lazer; 
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 Articulação com a rede intersetorial (saúde, educação, trabalho). 

5.2.2 Emprego Apoiado – Interface com o SUAS 

Embora o Emprego Apoiado tenha forte relação com a política de trabalho e renda 
(Política Nacional de Trabalho para Pessoas com Deficiência), ele pode ser articulado ao 
SUAS por meio do acompanhamento psicossocial oferecido no SPSE de média 
complexidade. 

 A atuação da APAE no acesso ao mundo do trabalho com suporte 
individualizado contribui para superar barreiras sociais e discriminações, 
promovendo autonomia e inclusão plena. 

6. Principais Ações/Projetos na Área da Assistência Social – 2025 

A APAE de Viana reafirma, para o ano de 2025, seu compromisso com a promoção da 
cidadania, o fortalecimento de vínculos familiares e comunitários e a inclusão social das 
pessoas com deficiência intelectual, transtornos globais do desenvolvimento e Transtorno 
do Espectro Autista (TEA). 

Tais ações integram o escopo do Serviço de Proteção Social Especial para Pessoas com 
Deficiência e suas Famílias, classificado como serviço de média complexidade, conforme 
estabelecido pela Resolução CNAS nº 109/2009. Este serviço visa o atendimento 
especializado de pessoas em situação de risco pessoal e social, sem necessidade de 
afastamento do convívio familiar, mas que demandam acompanhamento contínuo, com 
maior nível de especialização técnica. 

As principais ações previstas no plano de trabalho de 2025 incluem: 

 Oficinas Socioeducativas: 

Atividades voltadas ao fortalecimento das relações interpessoais e ao exercício da 
cidadania. Contribuem para o desenvolvimento de habilidades sociais, promoção da 
convivência e prevenção de situações de exclusão e isolamento. 

 Oficinas de Geração de Renda: 

 
Estratégias de estímulo à autonomia econômica de usuários e familiares, com foco na 
identificação e no desenvolvimento de aptidões, contribuindo para a superação da 
dependência econômica e fortalecimento da autoestima. 

 Oficinas Comunitárias: 

 
Espaços coletivos de escuta, diálogo e trocas de experiências, fundamentais para 
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o fortalecimento de vínculos familiares e comunitários, promovendo apoio 
emocional, acolhimento e cooperação mútua entre as famílias atendidas. 

 Ações de Acolhimento e Orientação Familiar (Projeto “Porta de Entrada”):  

 
Proporciona acolhida qualificada e escuta ativa, com encaminhamentos adequados, 
acompanhamento sistemático e ações de apoio psicossocial voltadas à garantia de 
direitos e ao fortalecimento do cuidado familiar. 

 Musicoterapia: 

 
Recurso terapêutico complementar voltado à estimulação sensorial, motora e afetiva 
por meio da música, favorecendo o desenvolvimento global e emocional das pessoas 
com deficiência, especialmente aquelas com distúrbios neurológicos e intelectuais. 

 Assessoria e Defesa de Direitos: 

 
A APAE atua diretamente na defesa e garantia dos direitos das pessoas com 
deficiência, oferecendo suporte jurídico e realizando ações de articulação com a rede 
de proteção e sensibilização comunitária para o enfrentamento de barreiras atitudinais, 
físicas e sociais. 

 Ações de Habilitação e Reabilitação Social: 

 
Atividades terapêuticas integradas que visam ao fortalecimento da autonomia pessoal 
e social dos usuários, favorecendo sua participação na vida comunitária, inclusão em 
espaços coletivos e superação de barreiras à convivência e ao desenvolvimento pleno. 

 

7. Perfil do público Atendido pela Entidade 

O projeto atenderá 200 pessoas, entre usuários com deficiência intelectual, transtornos 
globais do desenvolvimento, Transtorno do Espectro Autista (TEA) e seus familiares, 
inseridos em situação de vulnerabilidade e risco social. Esse público apresenta demandas 
complexas relacionadas à exclusão social, à dificuldade de acesso a políticas públicas, à 
ausência de vínculos comunitários e familiares fortalecidos, além de barreiras para a 
autonomia e a participação plena na sociedade. 

1. Características dos Usuários Diretos (Pessoas com Deficiência): 

 Pessoas com deficiência intelectual, transtornos globais do desenvolvimento e 
TEA; 
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 Faixa etária diversificada, incluindo crianças, adolescentes, adultos e idosos; 
 Condições associadas a outras comorbidades físicas, neurológicas ou sensoriais 

e sociais; 
 Baixa ou nenhuma autonomia para realização de atividades da vida diária; 
 Baixo acesso a serviços públicos, educação inclusiva, saúde, cultura e lazer. 

2. Características dos Familiares (Usuários Indiretos): 

 Famílias em situação de vulnerabilidade econômica e/ou social; 
 Presença de sobrecarga de cuidados por parte de cuidadores familiares 

(geralmente mães, avós ou responsáveis do sexo feminino); 
 Dificuldade de acesso à informação sobre direitos e serviços; 
 Necessidade de apoio psicossocial, orientação sobre benefícios socioassistenciais 

(como BPC, passe livre, cesta básica) e fortalecimento de vínculos familiares. 

3. Critérios de Inserção no Projeto: 

 Estar inscrito na APAE de Viana; 
 Ser pessoa com deficiência intelectual, transtornos globais do desenvolvimento ou 

TEA, prioritariamente em situação de vulnerabilidade social; 
 Ser familiar/responsável direto de pessoa com deficiência atendida pela 

instituição; 
 Encaminhamentos via rede socioassistencial (CRAS, CREAS, Conselho Tutelar, 

Unidades de Saúde, Judiciário e Ministério Público), quando aplicável. 

4. Demandas Comuns Identificadas: 

 Apoio na superação da dependência de cuidados; 
 Inclusão em atividades socioeducativas e de convivência; 
 Orientações para fortalecimento da função protetiva familiar; 
 Encaminhamento para acesso a benefícios e direitos sociais; 
 Preparação para o mercado de trabalho ou atividades produtivas, quando 

possível. 

8- Capacidade de Atendimento 

Atualmente, a APAE de Viana atende 352 pessoas com deficiência intelectual, transtornos 
globais de desenvolvimento e transtorno do espectro autista intelectual, Transtornos 
Globais de Desenvolvimento e Transtorno do Espectro Autista. No Centro de Atendimento 
Educacional Especializado, a capacidade é de até 120 alunos, divididos em 3 salas de 
recursos, com 110 alunos frequentando as atividades. A diferença no número de alunos 
ocorre devido ao grau de dependência de alguns deles. 

Na área da saúde, aproximadamente 320 pessoas recebem serviços de habilitação e 
reabilitação semanalmente, além de orientações para que as famílias se envolvem 
diretamente nesse processo de estímulos no dia a dia. No setor de assistência social, além 
dos usuários, os responsáveis também participam ativamente das oficinas, programas e 
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projetos, tanto de forma induzida quanto espontânea. No entanto, a capacidade de 
atendimento já ultrapassou os limites físicos da instituição, e não é possível, no momento, 
abrir novas vagas, apesar da crescente lista de espera, que soma 450 pessoas com 
deficiência intelectual, transtornos globais de desenvolvimento e transtorno do espectro 
autista intelectual. A APAE de Viana, ciente das dificuldades enfrentadas pelas pessoas 
com deficiência intelectual, transtornos globais de desenvolvimento e transtorno do 
espectro autista e suas famílias, tem se empenhado no empoderamento desse público, 
promovendo a defesa de seus direitos e buscando a inclusão social, garantindo o 
reconhecimento de sua cidadania e acesso às políticas públicas. 

7.  Metodologia do Trabalho 

A metodologia adotada pela APAE de Viana está centrada no atendimento 
interdisciplinar, humanizado e personalizado, pautado na escuta qualificada, no 
respeito à dignidade da pessoa com deficiência e na corresponsabilidade com as famílias 
no processo de inclusão e desenvolvimento integral. 

1. Triagem e Acolhimento Inicial 

O primeiro contato da pessoa com deficiência e sua família com a instituição ocorre por 
meio do acolhimento técnico, realizado pelo Serviço Social, conforme previsto na 
Tipificação dos Serviços da Proteção Social Especial. 
Nesse momento, são realizados: 

 Entrevista social individualizada, com levantamento das condições sociais, 
econômicas, familiares e de convivência; 

 Identificação de situações de risco ou violação de direitos, como negligência, 
abandono, sobrecarga do cuidador, ausência de acesso a políticas públicas, entre 
outras; 

 Encaminhamentos imediatos, quando necessário, para serviços da rede 
socioassistencial, saúde, educação, justiça ou demais políticas públicas. 

 2. Avaliação Interdisciplinar e Elaboração do Plano de Atendimento Individualizado 
(PAI) 

Após o acolhimento inicial, a equipe técnica multidisciplinar (assistente social, psicólogo, 
terapeuta ocupacional, fonoaudiólogo, fisioterapeuta, educador, entre outros) realiza 
entrevistas técnicas, aplicação de instrumentos avaliativos e observações clínicas 
e funcionais. 

Esses dados são consolidados para construção do Plano de Atendimento 
Individualizado (PAI), que contempla: 

 Definição dos objetivos terapêuticos e socioassistenciais; 
 Ações específicas por área de atendimento (educação, saúde, assistência social, 

geração de renda, entre outros); 
 Participação ativa da família no planejamento e acompanhamento; 
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 Avaliação periódica com replanejamento das estratégias conforme a evolução do 
usuário. 

 3. Visitas Domiciliares 

As visitas domiciliares são uma prática sistemática da metodologia de trabalho da APAE 
de Viana, realizadas preferencialmente pelo assistente social, e, sempre que necessário, 
com a participação de outros profissionais da equipe. 

Essas visitas têm os seguintes objetivos: 

 Conhecer a realidade social, ambiental e relacional da família e do usuário; 
 Identificar vulnerabilidades, barreiras e potencialidades no ambiente domiciliar; 
 Fortalecer o vínculo entre a equipe técnica e a família, ampliando a confiança 

mútua e promovendo um suporte continuado; 
 Propor ações de apoio social, orientação e encaminhamento com base nas 

necessidades observadas; 
 Monitorar o cumprimento dos objetivos definidos no PAI, ajustando as estratégias 

quando necessário. 

4. Acompanhamento Continuado e Avaliação 

O atendimento na APAE de Viana segue o princípio da continuidade do cuidado, com 
acompanhamento técnico periódico e sistemático, visando à efetividade dos resultados. 

As equipes realizam: 

 Reuniões periódicas de equipe para discussão de casos e revisão de estratégias; 
 Relatórios técnicos e registros de evolução; 
 Avaliação participativa, com envolvimento da família e, sempre que possível, da 

própria pessoa com deficiência, respeitando suas capacidades e formas de 
expressão; 

 Encaminhamentos para a rede de proteção social, garantindo a articulação 
intersetorial e o acesso a direitos. 

Esse modelo metodológico fortalece a perspectiva ética, técnica e participativa do 
trabalho social com pessoas com deficiência e suas famílias, garantindo um atendimento 
personalizado, protetivo e emancipador, em consonância com a função da Proteção 
Social Especial de Média Complexidade no SUAS. 

7.1 Articulação com a Rede de Serviços e Parcerias Institucionais 

A atuação da APAE de Viana está fortemente articulada com a rede de proteção social do 
município e do estado, reconhecendo que a atenção integral à pessoa com deficiência e 
sua família exige a corresponsabilidade entre os diferentes serviços, políticas públicas e 
organizações da sociedade civil. 
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Essa articulação é essencial para assegurar atendimento contínuo, integral e 
qualificado, especialmente nos casos que envolvem situações de risco pessoal e 
social, como abandono, negligência, violência, pobreza extrema, exclusão escolar e 
ausência de acesso à saúde. 

7.1.1Parcerias e Interfaces com Políticas Públicas 

A APAE atua em estreita cooperação com os seguintes setores da rede de proteção social 
e garantia de direitos: 

 Sistema Único da Assistência Social (SUAS): 
o Referenciamento ao Centro de Referência de Assistência Social (CRAS) 

para situações de vulnerabilidade social de baixa complexidade; 
o Encaminhamentos e articulação com o Centro de Referência 

Especializado de Assistência Social (CREAS) em casos de violação de 
direitos, negligência, abandono, violência ou sobrecarga familiar; 

o Participação em reuniões intersetoriais, comissões e fóruns municipais de 
defesa dos direitos da pessoa com deficiência. 

 Sistema Único de Saúde (SUS): 
o Articulação com as Unidades Básicas de Saúde (UBS) e equipes da 

Atenção Primária, em especial os NASFs (Núcleos de Apoio à Saúde da 
Família); 

o Parceria com o setor de saúde para definição de protocolos de atendimento 
conjunto (ex: fisioterapia com orientação médica, exames clínicos, laudos). 

 Educação: 
o Apoio ao processo de inclusão escolar, por meio do trabalho conjunto com 

escolas regulares, secretarias de educação e professores; 
o Participação no planejamento da educação inclusiva com atendimento 

educacional especializado (AEE); 
o Atuação em ações formativas com professores e profissionais da rede 

pública de ensino. 
 Justiça, Ministério Público e Defensoria Pública: 

o Encaminhamentos para orientação jurídica de famílias; 
o Participação em audiências públicas, campanhas de sensibilização e 

garantia de acesso à justiça. 

 7.1.2 Parcerias Interinstitucionais e Comunitárias 

Além da articulação com as políticas públicas, a APAE de Viana também estabelece 
parcerias com organizações da sociedade civil e do setor privado, tais como: 

 Federação das APAEs do Espírito Santo (FEAPAES-ES) e Federação Nacional 
das APAEs (FENAPAES): suporte técnico, capacitação e programas estruturantes 
como o Programa de Emprego Apoiado; 

 Secretaria de Estado da Justiça (SEJUS): parceria para a execução da terapia 
assistida com cavalos (equoterapia), realizada nas dependências da 
Penitenciária Agrícola de Viana; 
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 Igrejas, associações comunitárias, clubes de serviço e entidades filantrópicas 
locais, que apoiam eventos, ações culturais e campanhas; 

 Empresas locais e instituições de ensino (universidades e escolas técnicas), 
para estágios, capacitações e projetos de inclusão no mercado de trabalho. 

7.1.3 Rede de Garantia de Direitos e Fluxo Intersetorial 

A APAE participa ativamente da Rede de Garantia de Direitos da Pessoa com 
Deficiência no município, mantendo diálogo permanente com os conselhos de direitos, 
especialmente: 

 Conselho Municipal de Assistência Social (COMASV); 
 Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência (COMDIPEDEVI); 
 Conselho Tutelar, quando necessário, em situações de violação de direitos de 

crianças e adolescentes com deficiência. 

Essas articulações garantem que o trabalho da APAE de Viana seja referenciado, 
colaborativo e efetivamente inserido no SUAS, assegurando o direito à proteção 
social especial de pessoas com deficiência e suas famílias. 

8. Estrutura Operacional da Proposta 

A efetivação do Serviço de Proteção Social Especial de Média Complexidade na APAE de 
Viana exige uma estrutura operacional robusta, capaz de responder às demandas 
complexas das pessoas com deficiência intelectual, transtornos globais de 
desenvolvimento e transtorno do espectro autista e suas famílias. Essa estrutura 
compreende os seguintes eixos: 

8.1 Recursos Humanos 

A equipe técnica deve ser multidisciplinar, composta por profissionais qualificados e 
capacitados para atuar em contextos de vulnerabilidade social e risco pessoal. A 
composição mínima sugerida inclui: 

 01 Assistente Social com atribuição de Coordenação;  
 01 Assistente social com atribuições de gestão SUAS; 
 01 Psicólogo; 
 01 Terapeuta ocupacional; 
 01 Musicoterapeuta; 
 01 Arteterapeuta; 
 01 Assistente administrativo; 

Todos os profissionais deverão atuar em consonância com os princípios do SUAS, 
mantendo articulação constante com a rede socioassistencial e intersetorial do município 
(CRAS, CREAS, saúde, educação e judiciário). 
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8.2 Infraestrutura Física 

A APAE de Viana utiliza três espaços físicos para a execução de suas atividades: 

 Sede Principal: Com 360 m², a sede institucional oferece ambiente para 
atendimento psicossocial, oficinas, atendimento educacional especializado, salas 
de atendimentos compartilhadas (fonoterapia, fisioterapia, serviço social, 
psicologia, coordenação, administrativo), almorerifado, cozinha e reuniões. 

 Anexo 1 e Anexo 2: Usados para as oficinas terapêuticas, atividades 
socioeducativas, e atendimento especializado. 

A equipe da APAE de Viana é composta por profissionais de diversas áreas, incluindo 
assistentes sociais, psicólogos, fisioterapeutas, terapeutas ocupacionais, fonoaudiólogos, 
cuidadores e outros técnicos especializados. A equipe atua de maneira interdisciplinar, 
garantindo que cada pessoa atendida receba o suporte necessário para seu 
desenvolvimento. 

Vale destacar a terapia assistida com equinos (cavalos), realizada no espaço da 
Penitenciária Agrícola de Viana, em parceria com a Secretaria de Estado da Justiça 
(SEJUS). Essa terapia é uma ferramenta valiosa no atendimento a pessoas com 
deficiência, utilizando os movimentos dos cavalos para trabalhar o aspecto 
biopsicossocial de cada indivíduo. Contamos com técnicos especializados em 
fisioterapia, que possuem cursos específicos para atuar com essa abordagem, aplicando 
técnicas que promovem melhorias no desenvolvimento motor, emocional e social dos 
usuários. Essa intervenção contribui de forma significativa para a habilitação e 
reabilitação dos assistidos, ajudando a melhorar a autonomia, a coordenação motora 
e o bem-estar emocional, além de fomentar a inclusão social. 

Objetivo da Organização 

Estruturar o cronograma semanal de atividades conforme as diretrizes do Centro-Dia, atendendo a pessoa 
com deficiência e suas famílias, com foco na autonomia, inclusão social, fortalecimento de vínculos 
familiares e comunitários e apoio ao cuidador. 

CRONOGRAMA ORGANIZADO – SERVIÇO SIMILAR AO CENTRO-DIA APAE DE VIANA 
PERFIS ATENDIDOS: 

 Bebês (0 a 3 anos) 

 Crianças (4 a 10 anos) 

 Adolescentes (11 a 15 anos) 

 Famílias/Responsáveis 

 Grupo Lar/Residência Inclusiva 

 Autodefensores 

 Conjuntos Familiares 

 

SEGUNDA-FEIRA – Atendimento de Adolescentes e Famílias 
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Horário Público Atividade Profissionais 

7:30 - 9:30 
Adolescentes (10-15 
anos) 

Oficina de Arteterapia e 
Convivência 

Arteterapeuta, Educador Social 

7:30 - 9:30 Famílias 
Grupo de Apoio e 
Orientação Familiar 

Psicólogo, TO, Educador Social 

9:30 - 
10:00 

Todos Lanche supervisionado Educadores Sociais 

10:00 - 
11:40 

Adolescentes Oficina Terapêutica Psicólogo, TO, Educador Social 

10:00 - 
11:40 

Famílias Oficina Criativa Arteterapeuta, Educador Social 

13:00 - 
15:00 

Grupo Lar Genoveva 
Machado 

Vivência Interdisciplinar 
Musicoterapeuta, TO, Psicólogo, 
Educador Social 

13:00 - 
15:00 

Famílias Arteterapia Familiar Arteterapeuta, Educador Social 

15:00 - 
15:30 

Todos Lanche supervisionado Educadores Sociais 

15:30 - 
17:00 

Famílias Grupo Terapêutico TO, Psicólogo, Educador Social 

15:30 - 
17:30 

Adolescentes 
Oficinas de Música e 
Expressão 

Arteterapeuta, Musicoterapeuta, 
Educador Social 

 

TERÇA-FEIRA – Atendimento de Crianças e Famílias 

Horário Público Atividade Profissionais 

7:30 - 9:30 
Crianças (4-10 
anos) 

Oficinas Criativas Arteterapeuta, Educador Social 

7:30 - 9:30 Famílias Grupo de Apoio Psicólogo, TO, Educador Social 

9:30 - 
10:00 

Todos Lanche supervisionado Educadores Sociais 

10:00 - 
11:40 

Crianças 
Estimulação e 
Desenvolvimento 

Psicólogo, TO, Educador Social 

10:00 - 
11:40 

Famílias Expressão Artística Arteterapeuta, Educador Social 

13:00 - 
15:00 

Crianças Oficinas Multissensoriais 
Arteterapeuta, Psicólogo, 
Musicoterapeuta, Educador Social 

13:00 - 
15:00 

Famílias Grupo de Reflexão Psicólogo, TO, Educador Social 

15:00 - 
15:30 

Todos Lanche supervisionado Educadores Sociais 

15:30 - 
17:30 

Famílias Atividades Expressivas 
Arteterapeuta, Psicólogo, 
Musicoterapeuta, Educador Social 

15:30 - 
17:00 

Adolescentes Estimulação Funcional TO, Psicólogo, Educador Social 

 

QUARTA-FEIRA – Atendimento de Bebês e Famílias 
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Horário Público Atividade Profissionais 

7:30 - 9:30 
Bebês (0-3 
anos) 

Estimulação Precoce 
Arteterapeuta, Psicólogo, Educador 
Social 

7:30 - 9:30 Famílias Apoio Parental Psicólogo, TO, Educador Social 

9:30 - 
10:00 

Todos Lanche supervisionado Educadores Sociais 

10:00 - 
11:40 

Bebês Atividades Terapêuticas Psicólogo, TO, Educador Social 

10:00 - 
11:40 

Famílias Grupo Terapêutico 
Arteterapeuta, Psicólogo, Educador 
Social 

13:00 - 
15:00 

Bebês 
Estimulação Sensorial e 
Musical 

Arteterapeuta, Psicóloga, 
Musicoterapeuta, Educador Social 

13:00 - 
15:00 

Famílias Encontro Familiar Psicólogo, TO, Educador Social 

15:00 - 
15:30 

Todos Lanche supervisionado Educadores Sociais 

15:30 - 
17:30 

Famílias Grupo de Apoio 
Arteterapeuta, Psicólogo, 
Musicoterapeuta, Educador Social 

15:30 - 
17:00 

Bebês Estimulação Motora TO, Psicólogo, Educador Social 

 

QUINTA-FEIRA – Grupos Temáticos e Avaliações 

Horário Público Atividade Profissionais 

7:30 - 9:30 Famílias Oficina de Vínculos 
Arteterapeuta, Psicólogo, Educador 
Social 

8:00 - 9:00 Jovens/Adultos Emprego Apoiado TO, Psicólogo, Educador Social 

9:00 - 
10:00 

Autodefensores 
Formação de 
Liderança 

TO, Psicólogo, Educador Social 

9:30 - 
10:00 

Todos 
Lanche 
supervisionado 

Educadores Sociais 

10:00 - 
11:40 

Famílias 
Dinâmicas e Escuta 
Ativa 

Arteterapeuta, Psicólogo, Educador 
Social 

10:00 - 
11:00 

Responsáveis 
Seletividade 
Alimentar 

TO, Psicólogo, Educador Social 

11:00 - 
12:00 

Novos Usuários 
Avaliação 
Interdisciplinar 

TO, Psicólogo, Educador Social 

13:00 - 
15:00 

Conjunto Familiar Oficina Integrada 
Arteterapeuta, Psicóloga, 
Musicoterapeuta, Educadores Sociais 

15:00 - 
15:30 

Todos 
Lanche 
supervisionado 

Educadores Sociais 

15:30 - 
17:30 

Conjunto Familiar 
Oficinas de 
Integração 

Arteterapeuta, Psicóloga, 
Musicoterapeuta, Educadores Sociais 

 

SEXTA-FEIRA – Grupos Conjuntos Familiares 
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Horário      Público Atividade Profissionais 

7:30 - 9:30 
    Conjunto 
Familiar 

Dinâmicas de Vínculo Psicóloga, Educadores Sociais 

9:30 - 10:00 Todos Lanche supervisionado Educadores Sociais 

10:00 - 
11:40 

Conjunto 
Familiar 

Grupo Terapêutico e 
Criativo 

Psicóloga, Educadores Sociais 

13:00 - 
15:00 

Conjunto 
Familiar 

Vivência Musical e 
Reflexiva 

Psicóloga, Musicoterapeuta, 
Educadores Sociais 

15:00 - 
15:30 

Todos Lanche supervisionado Educadores Sociais 

15:30 - 
17:30 

Conjunto 
Familiar 

Expressão Artística e 
Encerramento 

Psicóloga, Musicoterapeuta, 
Educadores Sociais 

 

Metodologia (baseada no Caderno Centro-Dia/MDS): 

 Eixos: Acolhimento, grupos reflexivos, fortalecimento de vínculos; Apoio ao 
cuidador; Desenvolvimento de autonomia. 

 Atividades: Oficinas expressivas, estimulação, musicoterapia, grupos reflexivos, 
atendimento interdisciplinar. 

 Avaliação contínua: com prontuários, PIA (Plano Individual de Atendimento) e 
escuta ativa. 

9. justificativa  

Para garantir a eficácia das ações descritas, a APAE de Viana deve contar com uma 
equipe de profissionais especializados que atendam às necessidades dos usuários e suas 
famílias de forma integral.  

O Plano de Trabalho descreve a importância dos serviços a serem executados no período 
de 12 meses, conforme NOB RH SUAS. A seguir, faço uma descrição dos profissionais 
necessários, seus papéis e respectivas cargas horárias para assegurar a realização das 
atividades de habilitação, reabilitação e inclusão social de forma adequada. 

1. Profissionais  

a) Terapeuta Ocupacional 

 Função: Trabalha no desenvolvimento das habilidades para as atividades do 
cotidiano, com foco em promover a autonomia e a independência dos usuários. A 
terapia ocupacional visa melhorar a capacidade funcional de cada pessoa para que 
ela consiga realizar tarefas básicas do dia a dia, como alimentação, vestuário, 
cuidados pessoais e outras atividades. 

 Função: Responsável pela capacitação para o mercado de trabalho, 
desenvolvendo oficinas de geração de renda e treinamento de habilidades para o 
trabalho. O instrutor auxilia os participantes na aprendizagem de atividades como 
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artesanato, cozinha, informática e outras práticas que visem a autonomia 
econômica dos usuários. 

 Carga Horária: 30 horas semanais. 
 Requisitos: Formação em Terapia Ocupacional e experiência com pessoas com 

deficiência intelectual, transtornos globais de desenvolvimento e transtorno do 
espectro autista. 

b) Psicólogo 

O psicólogo na proteção social especial de baixa complexidade voltada para pessoas 
com deficiência intelectual, transtornos globais de desenvolvimento e transtorno do 
espectro autista atua com foco no apoio emocional e psicológico desses indivíduos e suas 
famílias, em situações de vulnerabilidade. Sua atuação envolve: 

 Acolhimento e escuta: Oferece apoio emocional, ajudando a identificar e 
compreender as necessidades dos usuários. 

 Orientação familiar: Trabalha com as famílias para fortalecer os vínculos e 
promover estratégias de cuidado e convivência saudável. 

 Promoção da inclusão: Contribui para a inclusão social, ajudando a melhorar a 
autoestima e a autonomia dos usuários com deficiência. 

 Aconselhamento e mediação de conflitos: Intervém em situações de crise ou 
dificuldades familiares, facilitando a resolução de conflitos e o fortalecimento dos 
laços familiares. 

 Função: Responsável pela capacitação para o mercado de trabalho, 
desenvolvendo oficinas de geração de renda e treinamento de habilidades para o 
trabalho. O instrutor auxilia os participantes na aprendizagem de atividades como 
artesanato, cozinha, informática e outras práticas que visem a autonomia 
econômica dos usuários. 

 Carga Horária: 30 horas semanais. 

 Requisitos: Formação em Psicologia, com experiência em atendimento a pessoas 
com deficiência intelectual, transtornos globais de desenvolvimento e transtorno do 
espectro autista e em contextos de vulnerabilidade social. 

c) Musicoterapeuta 

 Função: Utiliza a música como ferramenta terapêutica para o desenvolvimento 
emocional e motor dos usuários. Trabalha com distúrbios neurológicos e 
intelectuais, buscando promover melhorias nas funções cognitivas, emocionais e 
físicas dos participantes por meio da interação com a música. 

 Carga Horária: 25 horas semanais. 
 Requisitos: Formação em Musicoterapia e experiência com pessoas com 

deficiência intelectual, transtornos globais de desenvolvimento e transtorno do 
espectro autista intelectual ou distúrbios neurológicos. 

Autenticar documento em https://viana.prefeiturasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 3500380034003700300039003A00540052004100, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas 

Brasileira - ICP-Brasil.

mailto:apaedeviana@hotmail.com


 
Endereço: Rua Sorocaba, Quadra 34, número 31 e 32, Marcílio de Noronha, Viana – ES, tel.: 3344-3291 

Centro De Atendimento Educacional Especializado “IZAURA ZULMIRA CALAIS” Código INEP: 32131003 

e-mail: apaedeviana@hotmail.com  

16 

Registro no Cartº.  1º OF. Nº. 215 – livro A – 1, CNPJ: 08.440.478/0001-44, Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social Lei nº. 12.10/2009 nº 235874.0025699/2020, Lei de 

Utilidade Pública Municipal nº2.054/2008, Lei de Utilidade Pública Estadual sob o número 9.643/2011, Registro no Conselho Estadual de Educação nº 2.577/2011, registro no COMASVI sob o 

nº. 06, COMDICAVI, COMSEAVI, COMDIPEDEVI. 

                                                                           

d) Arteterapeuta  

 Planejamento e execução de oficinas de arteterapia, com foco no 
fortalecimento de vínculos, desenvolvimento da autoestima, expressão emocional 
e autonomia das pessoas com deficiência ou em situação de risco; 

 Desenvolvimento de atividades individuais ou em grupo, utilizando linguagens 
como artes plásticas, música, dança, teatro, poesia, colagem e outras formas 
expressivas para promover o bem-estar psicossocial dos usuários; 

 Participação na equipe técnica multidisciplinar, colaborando com o 
planejamento intersetorial dos atendimentos e contribuindo para os planos 
individualizados (como o PIA); 

 Registro, avaliação e monitoramento dos atendimentos, produzindo relatórios 
técnicos com base na evolução dos usuários; 

 Apoio à equipe no manejo de questões emocionais complexas, atuando como 
facilitador na comunicação e no fortalecimento dos laços familiares e comunitários 
por meio da arte; 

 Contribuição para a inclusão social, respeitando as diversidades e 
potencialidades dos usuários da assistência social, com foco na promoção da 
cidadania; 

 Participação de formações, reuniões de equipe e espaços de articulação da 
rede socioassistencial, promovendo a sensibilização sobre o papel terapêutico 
da arte na assistência social. 

2. Profissionais de Coordenação, Apoio e Capacitação  

a) Assistente Social total 02 técnicos 

 Função: Responsável pela coordenação e pelo acompanhamento das famílias e 
usuários em situação de risco ou vulnerabilidade. O assistente social realiza a 
avaliação das condições sociais, orienta sobre os direitos e deveres, oferece apoio 
psicossocial e facilita o acesso aos serviços públicos e benefícios, como o Bolsa 
Família e o Benefício de Prestação Continuada (BPC), passe livre interestadual e 
municipal, cesta de alimentos. 

 Carga Horária: 40 horas semanais. 
 Requisitos: Formação em Serviço Social, com conhecimento na área de 

assistência social e políticas públicas para pessoas com deficiência intelectual, 
transtornos globais de desenvolvimento e transtorno do espectro autista. 

3. Profissionais de Administração e Gestão 

a) Assistente Administrativo 

 Função: Auxilia nas questões administrativas do centro, como controle de 
documentos, apoio à equipe de profissionais e gestão de recursos. Além disso, 
realiza o atendimento ao público e organiza as agendas das atividades. 

 Carga Horária: 40 horas semanais. 
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 Requisitos: Formação técnica ou superior em Administração ou áreas correlatas, 
com experiência administrativa. 

Além disso, a equipe deve ser constantemente capacitada para se manter atualizada sobre 
as melhores práticas de atendimento a pessoas com deficiência intelectual, transtornos 
globais de desenvolvimento e transtorno do espectro autista, de acordo com as diretrizes 
da Política Nacional de Assistência Social e a Lei Brasileira de Inclusão (LBI), e a 
APAE de Viana conta com assessoria. 

 

7.1 Equipe de Profissionais que atuarão na execução da proposta  

7.1. Equipe de profissionais que atuarão na execução da proposta 
 

Qtd 
Nome Formação Função 

Carga 
horária 

semanal 

01 
Élida Fabiane Betini Calaes Machado Serviço Social  

Assiste Social com gestão 
SUAS 

40 

02 Alexandra Malta Gabriel Psicologia  Psicóloga  30 

03 Letícia Pedroni Ensino Superior arteterapeuta 40 

04 Ana Regina de Amorim Lima Ter. Ocupacional Terapeuta Ocupacional 30 

05 
Mirian de Souza Oliviveira  Serviço Social 

Assistente 
Social+coordenação 

40 

06 Karlene Ferreira Correa Fernandes** Psicologia  Psicóloga 30 

07 Marlene Pereira Lacerda  Ensino Superior Musicoterapeuta  30 

08 Educador Social sendo 2 
profissionais** 

Ensino médio  Educador Social  40 

09 Assistente  Administrativo  Ensino Superior Auxiliar adminstrativo  40 
****A referencia da equipe técnica que atuará na execução da proposta estão nominais, pois já integram a 
equipe de referencia da APAE, ou seja são profissionais já contratados, e com o desligamento de algum dos 
profissionais, será realizado processo seletivo para substituição.  
** Os Profissionais sob nº 06 e 08 serão parte essencial na execução desse Plano de Trabalho, no entanto o 
vinculo administrativo será outro. 

7.2 Metodologia para Avaliação do Grau de Satisfação do Usuário 

A avaliação do grau de satisfação dos usuários dos serviços prestados pela APAE de 
Viana será conduzida de forma estruturada, com base nas diretrizes da Lei nº 
13.019/2014, que regulamenta as parcerias entre a administração pública e as 
organizações da sociedade civil. A metodologia a ser aplicada visa garantir a 
transparência e o aprimoramento contínuo dos serviços. A seguir, detalham-se as etapas 
dessa metodologia: 

7.3 Técnicas de Monitoramento e Avaliação: 

A principal técnica de monitoramento será a pesquisa de satisfação, que permitirá à 
APAE de Viana coletar dados sobre a experiência dos usuários com os serviços 
prestados, garantindo o alinhamento com as necessidades e expectativas da população 
atendida. 
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7.4 – Indicadores 

 
Os principais indicadores para a avaliação da satisfação do usuário serão: 

 Número de usuários atendidos: Esse indicador permitirá mensurar a 
abrangência dos serviços prestados e o impacto da instituição no atendimento a 
pessoas com deficiência intelectual, transtornos globais de desenvolvimento e 
transtorno do espectro autista. 

 Nível de satisfação: Através da pesquisa, será possível avaliar o grau de 
satisfação dos usuários em relação à qualidade do atendimento, estrutura e 
resultados alcançados pelos serviços. 

7.5 - Forma de Coleta de Dados 

A coleta de dados será realizada por meio de pesquisas de satisfação, aplicadas 
periodicamente aos usuários e seus familiares. As pesquisas serão elaboradas de forma 
clara e objetiva, utilizando instrumentos como questionários e entrevistas, que permitirão 
avaliar diferentes aspectos do serviço, como qualidade do atendimento, infraestrutura e 
apoio oferecido. 

7.6- Mecanismos de Organização dos Resultados 

 
Os dados coletados por meio da pesquisa de satisfação serão organizados da seguinte 
forma: 

1. Análise quantitativa: Serão realizadas análises estatísticas dos dados coletados, 
permitindo avaliar de forma objetiva o grau de satisfação e os pontos que precisam 
de melhorias. Isso incluirá o cálculo de médias de satisfação, distribuição de 
respostas e identificação de padrões de comportamento. 

2. Análise qualitativa: A partir das respostas abertas, será realizada uma análise 
qualitativa para identificar aspectos subjetivos e sugestões dos usuários e suas 
famílias. As opiniões e relatos serão analisados pela equipe técnica para 
aprimorar os serviços. 

3. Relatórios periódicos: A APAE de Viana elaborará relatórios periódicos com 
base na análise dos resultados, destacando as ações de melhoria, ajustes e 
inovações a serem implementadas. Esses relatórios serão utilizados para 
embasar as decisões estratégicas da instituição e garantir a transparência dos 
processos. 

Esse processo de monitoramento e avaliação permitirá que a APAE de Viana, com o 
apoio da equipe de referência, acompanhe a qualidade dos serviços prestados e 
implemente ações de melhoria contínua, assegurando o atendimento adequado às 
necessidades dos usuários e fortalecendo a missão da instituição na promoção da 
inclusão e cidadania das pessoas com deficiência. 
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7.7 Sustentabilidade da Proposta  
 

As ações e atividades na área da assistência social desenvolvidas pela APAE de Viana 
serão sustentadas por diversas estratégias de captação de recursos financeiros, 
conforme estabelecido pela Lei nº 13.019/2014, que regula as parcerias entre a 
administração pública e as organizações da sociedade civil. Entre as ações previstas 
para garantir a sustentabilidade da proposta, destacam-se: 

 Ampliação do número de sociocontribuintes: Intensificar a mobilização de 
pessoas físicas e jurídicas que se comprometem a apoiar financeiramente a 
instituição, promovendo a cultura de doação e o fortalecimento da rede de apoio 
à causa. 

 Festa beneficente: Realização de eventos e campanhas de arrecadação de 
fundos, com o objetivo de envolver a comunidade e captar recursos para os 
projetos socioassistenciais da APAE. 

 Convênios com empresas privadas: Firmar parcerias com empresas, por meio 
de incentivos fiscais e responsabilidade social corporativa, garantindo a 
continuidade e ampliação dos serviços prestados. 

 Aumento do valor do Termo de Fomento com a Secretaria Municipal de 
Assistência Social e a Secretaria Municipal de Saúde: Reforçar as negociações 
para ampliar os recursos provenientes de convênios já existentes, buscando 
garantir a manutenção e expansão dos serviços prestados à população. 

 Captação de recursos por meio de emendas parlamentares: Trabalhar junto a 
deputados estaduais para garantir recursos financeiros por meio de emendas 
parlamentares, contribuindo para o fortalecimento das ações assistenciais da 
instituição. 

Essas estratégias visam assegurar a continuidade e a ampliação dos serviços prestados, 
garantindo a sustentabilidade financeira da APAE de Viana, além de fortalecer os 
vínculos com a comunidade e os entes públicos e privados, conforme as diretrizes da Lei 
nº 13.019/2014. 
 
 

8.  Período de execução do objeto 

 
 

Início: agosto/2025 
 

 
Término: Julho/2026 

 
9 . CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
 

Meta 1: executar o  Serviço de Proteção Social Especial para pessoas com deficiência intelectual, 
transtornos globais de desenvolvimento, transtorno do espectro autista, com dependência que 
necessitam de cuidados para realizar atividades básicas diárias e que tiveram seus direitos violados. A 
intervenção também envolve o apoio a cuidadores e familiares dessas pessoas. 
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indicador(es): Reordenamento dos Serviços Socioassistenciais da APAE de Viana:  
Garantir a melhoria no atendimento às pessoas com deficiência intelectual, transtornos globais de 
desenvolvimento e transtorno do espectro autista, assim como suas famílias. 
Indicadores específicos de avaliação: 
200 pessoas  
Implementação de novos protocolos de acolhimento e apoio. 
Monitoramento da evolução no atendimento de famílias. 

metodologia de execução: estabelecendo um planejamento detalhado e um processo contínuo de 
monitoramento e avaliação. O foco será a integração e continuidade das ações, garantindo a articulação 
entre os serviços socioassistenciais da APAE e a atuação de outros equipamentos da rede de proteção 
social. 
Ações Específicas para o Serviço de Proteção Social Especial: 
 

1. Acolhimento e Orientação: 
Garantir um atendimento humanizado e especializado para as pessoas com deficiência intelectual, 
transtornos globais de desenvolvimento e transtorno do espectro autista, bem como para idosos 
dependentes. 
Garantir que os direitos dessas pessoas sejam respeitados e que sejam orientadas quanto aos serviços 
disponíveis. 

2. Apoio a Cuidadores e Familiares: 
Capacitação contínua e acompanhamento para cuidadores e familiares. 
Oferta de serviços psicossociais e de apoio emocional. 
 

Etapas/atividades: Início Término 

1.1 Continuação das atividades de implantação e execução do Serviço 
de Proteção Social Especial 

agosto/2025 julho/2026 

1.2 Capacitação contínua da equipe técnica, conforme plano de 
capacitação e necessidades dos usuários 

agosto/25 julho/2026 

1.3 Monitoramento e avaliação da execução do serviço, com ajustes 
conforme necessidade 

agosto/25 julho/2026 

 

Meta 2: Executar as ações com a equipe de referencia composta por 
técnicos específicos da politica de assistencia social  

Valor (R$):   464,169,48 

Indicador(es): manter e ampliar a equipe formada por: 02 Assistentes Sociais, sendo 01 atuando 
como coordenadora geral e outro gestão SUAS, 01 Terapeuta ocupacional, 01 psicóloga, 01 
Arterapeuta,1 assistente administrativo, 01 musicoterpeuta. sendo contratação em regime de CLT. 

 Contrato de Trabalho; 

 Apresentação do contracheque mensal; 

 Fotos dos trabalhos desenvolvidos; 

 Relatório das atividades; 

 Lista de presença. 
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Metodologia de execução:  executar as atividades/ações diretamente junto as pessoas com 
deficiência intelectual, transtornos globais de desenvolvimento e transtorno do espectro autista 
intelectual, múltipla, transtornos globais do desenvolvimento e transtorno do espectro autista e seus 
familiares, sejam elas individuais ou coletivas, organizar e facilitar as oficinas, mas também incentivar 
a participação dos usuários. Assim será possível para ele acompanhar sua frequência e desempenho 
nos cursos em que o usuário estiver registrado, acompanhar, orientar e monitorar as atividades 
executadas pelos usuários, avaliar melhor se os resultados esperados foram alcançados da mesma 
que forma, seus relatórios podem dar suporte aos demais encaminhamentos a serem realizados pela 
equipe de referência, orientar eventos artísticos, lúdicos e culturais de mobilização e campanhas 
intersetoriais,  o enfrentamento de situações de risco social ou pessoal e violação de direitos bem como 
o apoio na elaboração e distribuição de materiais de divulgação das ações.  

Etapas/atividades 
Valor (R$) 
464.169,48 

Período de Execução 

Início Término 

Oficinas Sócio-Educativas  agosto/2025 julho/2026 

Oficinas de Geração de Renda  agosto/2025 julho/2026 

Oficinas comunitárias   agosto/2025 julho/2026 

Ações de Acolhimento e Orientação  agosto/2025 julho/2026 

Terapia de Musicoterapia  agosto/2025 julho/2026 

Assessoria e Defesa de Garantias de Direitos  agosto/2025 julho/2026 

Ações de Habilitação e Reabilitação Social  agosto/2025 julho/2026 

 
10. PLANO DE APLICAÇÃO  
 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO CONCEDENTE PROPONENTE 

3.3.50.43 

Material de consumo   

Serviços de terceiros – pessoa física R$ 464.169,48  

Serviços de terceiros – pessoa jurídica (R$)   

Equipe encarregada pela execução (R$)   

4.4.50.42 Equipamentos e materiais permanentes   

TOTAL R$ 464.169,48  

 
10 Detalhamento das despesas  
 
10.1.1. Material de consumo (3.3.50.43) 
 

            Especificação Unid. Quant. 
Valor 
Unitário 

Valor Total 

     

     

     

Subtotal  

 
10.1.2 Serviços de terceiros – pessoa física (3.3.50.43) 
 

            Especificação Unid. Quant. 
Valor 
Unitário 

Valor Total 

     

     

     

Subtotal R$ 464.169,48 
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10.1.3 Serviços de terceiros – pessoa jurídica (3.3.50.43) 
 

            Especificação Unid. Quant. 
Valor 
Unitário 

Valor Total 

     

     

     

Subtotal  

 
 
8.1.4 Equipe encarregada pela execução (3.3.50.43) –  

 

 
 
 
 

 
 
 
 

Mês/Ano Salário Ticket Custo Mensal Descrição Valor (R$)

08/2025 4.695,77R$  600,00R$  5.295,77R$     Total Salários 57.053,61R$   

09/2025 4.695,77R$  600,00R$  5.295,77R$     Total Tickets 7.200,00R$     

10/2025 4.695,77R$  600,00R$  5.295,77R$     Total Custo Mensal 64.253,61R$   

11/2025 4.695,77R$  600,00R$  5.295,77R$     13º Salário 4.695,77R$     

12/2025 4.695,77R$  600,00R$  5.295,77R$     Férias 4.695,77R$     

01/2026 4.695,77R$  600,00R$  5.295,77R$     1/3 Férias 1.565,26R$     

02/2026 4.695,77R$  600,00R$  5.295,77R$     Aviso Prévio 4.695,77R$     

03/2026 4.695,77R$  600,00R$  5.295,77R$     Multa FGTS 1.803,17R$     

04/2026 4.695,77R$  600,00R$  5.295,77R$     Total Encargos 17.455,73R$   

05/2026 4.930,56R$  600,00R$  5.530,56R$     Total Geral com Encargos 81.709,34R$   

06/2026 4.930,56R$  600,00R$  5.530,56R$     

07/2026 4.930,56R$  600,00R$  5.530,56R$     

Assistente Social + Coordenação

Mês/Ano Salário Ticket Custo Mensal Descrição Valor (R$)

08/2025 4.268,88R$     600,00R$      4.868,88R$     

09/2025 4.268,88R$     600,00R$      4.868,88R$     

10/2025 4.268,88R$     600,00R$      4.868,88R$     Total Custo Mensal 59.066,88R$          

11/2025 4.268,88R$     600,00R$      4.868,88R$     13º Salário 4.268,88R$             

12/2025 4.268,88R$     600,00R$      4.868,88R$     Férias 4.268,88R$             

01/2026 4.268,88R$     600,00R$      4.868,88R$     1/3 Férias 4.268,88R$             

02/2026 4.268,88R$     600,00R$      4.868,88R$     Aviso Prévio 1.422,96R$             

03/2026 4.268,88R$     600,00R$      4.868,88R$     Multa FGTS 1.707,55R$             

04/2026 4.268,88R$     600,00R$      4.868,88R$     Total Encargos 15.937,15R$          

05/2026 4.482,32R$     600,00R$      5.082,32R$     Total Geral com Encargos 75.004,03R$          

06/2026 4.482,32R$     600,00R$      5.082,32R$     

07/2026 4.482,32R$     600,00R$      5.082,32R$     

51.866,88R$   7.200,00R$  59.066,88R$   

Assistente Social + Gestão do SUAS
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Mês/Ano Salário Ticket Custo Mensal Descrição Valor (R$)

08/2025 3.201,66R$  600,00R$  3.801,66R$  Total Salários 38.900,16R$   

09/2025 3.201,66R$  600,00R$  3.801,66R$  Total Tickets 7.200,00R$     

10/2025 3.201,66R$  600,00R$  3.801,66R$  Total Custo Mensal 46.100,16R$   

11/2025 3.201,66R$  600,00R$  3.801,66R$  13º Salário 3.201,66R$     

12/2025 3.201,66R$  600,00R$  3.801,66R$  Férias 3.201,66R$     

01/2026 3.201,66R$  600,00R$  3.801,66R$  1/3 Férias 1.067,22R$     

02/2026 3.201,66R$  600,00R$  3.801,66R$  Aviso Prévio 3.201,66R$     

03/2026 3.201,66R$  600,00R$  3.801,66R$  Multa FGTS 1.229,44R$     

04/2026 3.201,66R$  600,00R$  3.801,66R$  Total Encargos 11.901,64R$   

05/2026 3.361,74R$  600,00R$  3.961,74R$  Total Geral com Encargos 58.001,80R$   

06/2026 3.361,74R$  600,00R$  3.961,74R$  

07/2026 3.361,74R$  600,00R$  3.961,74R$  

Terapeuta Ocupacional

Mês/Ano Salário Ticket Custo Mensal Descrição Valor (R$)

08/2025 4.268,88R$  600,00R$  4.868,88R$  Total Salários 51.866,88R$   

09/2025 4.268,88R$  600,00R$  4.868,88R$  Total Tickets 7.200,00R$     

10/2025 4.268,88R$  600,00R$  4.868,88R$  Total Custo Mensal 59.066,88R$   

11/2025 4.268,88R$  600,00R$  4.868,88R$  13º Salário 4.268,88R$     

12/2025 4.268,88R$  600,00R$  4.868,88R$  Férias 4.268,88R$     

01/2026 4.268,88R$  600,00R$  4.868,88R$  1/3 Férias 1.422,96R$     

02/2026 4.268,88R$  600,00R$  4.868,88R$  Aviso Prévio 4.268,88R$     

03/2026 4.268,88R$  600,00R$  4.868,88R$  Multa FGTS 1.639,25R$     

04/2026 4.268,88R$  600,00R$  4.868,88R$  Total Encargos 15.868,85R$   

05/2026 4.482,32R$  600,00R$  5.082,32R$  Total Geral com Encargos 74.935,73R$   

06/2026 4.482,32R$  600,00R$  5.082,32R$  

07/2026 4.482,32R$  600,00R$  5.082,32R$  

Arteterapeuta

Mês/Ano Salário Ticket Custo Mensal Descrição Valor (R$)

08/2025 3.201,66R$  600,00R$  3.801,66R$  Total Salários 38.900,16R$   

09/2025 3.201,66R$  600,00R$  3.801,66R$  Total Tickets 7.200,00R$     

10/2025 3.201,66R$  600,00R$  3.801,66R$  Total Custo Mensal 46.100,16R$   

11/2025 3.201,66R$  600,00R$  3.801,66R$  13º Salário 3.201,66R$     

12/2025 3.201,66R$  600,00R$  3.801,66R$  Férias 3.201,66R$     

01/2026 3.201,66R$  600,00R$  3.801,66R$  1/3 Férias 1.067,22R$     

02/2026 3.201,66R$  600,00R$  3.801,66R$  Aviso Prévio 3.201,66R$     

03/2026 3.201,66R$  600,00R$  3.801,66R$  Multa FGTS 1.229,44R$     

04/2026 3.201,66R$  600,00R$  3.801,66R$  Total Encargos 11.901,64R$   

05/2026 3.361,74R$  600,00R$  3.961,74R$  Total Geral com Encargos 58.001,80R$   

06/2026 3.361,74R$  600,00R$  3.961,74R$  

07/2026 3.361,74R$  600,00R$  3.961,74R$  

Psicóloga
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8.1.5 Equipamentos e materiais permanentes (4.4.50.42) 
 

            Especificação Unid. Quant. 
Valor 
Unitário 

Valor Total 

     

Subtotal  

 
 
 
 

 

TOTAL GERAL (8.1.1 + 8.1.2 + 8.1.3 + 8.1.4 + 8.1.5) 

 

R$ 464.169,48 

Mês/Ano Salário Ticket Custo Mensal Descrição Valor (R$)

08/2025 3.234,00R$  600,00R$  3.834,00R$  Total Salários 39.293,10R$   

09/2025 3.234,00R$  600,00R$  3.834,00R$  Total Tickets 7.200,00R$     

10/2025 3.234,00R$  600,00R$  3.834,00R$  Total Custo Mensal 46.493,10R$   

11/2025 3.234,00R$  600,00R$  3.834,00R$  13º Salário 3.234,00R$     

12/2025 3.234,00R$  600,00R$  3.834,00R$  Férias 3.234,00R$     

01/2026 3.234,00R$  600,00R$  3.834,00R$  1/3 Férias 1.078,00R$     

02/2026 3.234,00R$  600,00R$  3.834,00R$  Aviso Prévio 3.234,00R$     

03/2026 3.234,00R$  600,00R$  3.834,00R$  Multa FGTS 1.241,86R$     

04/2026 3.234,00R$  600,00R$  3.834,00R$  Total Encargos 12.021,86R$   

05/2026 3.395,70R$  600,00R$  3.995,70R$  Total Geral com Encargos 58.514,96R$   

06/2026 3.395,70R$  600,00R$  3.995,70R$  

07/2026 3.395,70R$  600,00R$  3.995,70R$  

Assistente Administrativo

Mês/Ano Salário Ticket Custo Mensal Descrição Valor (R$)

08/2025 3.201,66R$  600,00R$  3.801,66R$  Total Salários 38.900,16R$   

09/2025 3.201,66R$  600,00R$  3.801,66R$  Total Tickets 7.200,00R$     

10/2025 3.201,66R$  600,00R$  3.801,66R$  Total Custo Mensal 46.100,16R$   

11/2025 3.201,66R$  600,00R$  3.801,66R$  13º Salário 3.201,66R$     

12/2025 3.201,66R$  600,00R$  3.801,66R$  Férias 3.201,66R$     

01/2026 3.201,66R$  600,00R$  3.801,66R$  1/3 Férias 1.067,22R$     

02/2026 3.201,66R$  600,00R$  3.801,66R$  Aviso Prévio 3.201,66R$     

03/2026 3.201,66R$  600,00R$  3.801,66R$  Multa FGTS 1.229,44R$     

04/2026 3.201,66R$  600,00R$  3.801,66R$  Total Encargos 11.901,64R$   

05/2026 3.361,74R$  600,00R$  3.961,74R$  Total Geral com Encargos 58.001,80R$   

06/2026 3.361,74R$  600,00R$  3.961,74R$  

07/2026 3.361,74R$  600,00R$  3.961,74R$  

Musicoterapeuta
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9. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO (R$) 
 

REPASSE(S) DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
 

Agosto/2025 Setembro/2025 Outubro/2025 Novembro/2025 Dezembro/2025 Janeiro/2026 

R$ 77.361,58 
 
 

R$ 77.361,58  R$ 77.361,58  

Fevereiro/2026 Março/2026 Abril/2026 Maio/2026 Junho/2026 julho/2026 

R$ 77.361,58  R$ 77.361,58  R$ 77.361,58  

APORTE(S) DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL 
 

Agosto/2025 Setembro/2025 Outubro/2025 Novembro/2025 Dezembro/2025 Janeiro/2026 

 
 
 

    

Fevereiro/2026 Março/2026 Abril/2026 Maio/2026 Junho/2026 julho/2026 

      

 
10. DECLARAÇÃO DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL 
 

 
Na qualidade de representante legal da Organização da Sociedade Civil (OSC) proponente, declaro, para fins 
de prova junto a Secretaria Municipal de Trabalho e  Assistência Social (SEMTAS), para os efeitos e sob as 
penas da Lei, que: 
 
a) A OSC garante a gratuidade e a universalidade em todos os seus serviços, programas, projetos e benefícios 

socioassistenciais, conforme artigo 6º, III, da Resolução n°14, de 15 de maio de 2014, do Conselho Nacional 
de Assistência Social; 

b) A OSC não se enquadra em nenhuma das condições de impedimento dispostas no artigo 39 da Lei n° 
13.019/2014; 

c) Se o termo de fomento tiver como um de seus objetos a compra de veículo, a OSC será responsável pelo 
custeio de seguro do respetivo bem; 

d) Todos os preços propostos para aquisição de bens e/ou serviços apresentados por essa OSC foram apurados 
por meio de orçamentos atualizados, junto a fornecedores regulares e estão compatíveis com os preços 
médios praticados no mercado regional; 

e) Quando for proposta contrapartida, a OSC garante que os respectivos recursos, bens ou serviços 
indispensáveis a esta contrapartida estarão devidamente assegurados. 

 
Nos termos em que pede e espera deferimento. 
 
Viana, 17 de abril de 2025. 

 
BRAZ ANTÔNIO DA SILVA 

Presidente da APAE de Viana 
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 11. APROVAÇÃO PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL 

   

 

APROVA-SE O PLANO DE TRABALHO, O QUAL DEVE SER ANEXADO AO TERMO 

DE FOMENTO ASSINADO. 

 

 
Viana (ES), de de 2025. 

 

 

 

Assinatura do Representante Legal/Carimbo 
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